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PORTARIA Nº 15.055, DE 15 DE MAIO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ALINE AMARO DOS SANTOS, matrícula 443346,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.056, DE 15 DE MAIO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LUCELMA MARQUES DIAS, matrícula 443331, ocupante do
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 13/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.057, DE 15 DE MAIO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARLOS ALEXANDRE
CUNHA, matrícula 439153, ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A)
PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/05/2025 a 30/05/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.058, DE 15 DE MAIO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar PAULO RICARDO OLIVEIRA SARAFIM, matrícula 443379,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
12/05/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/05/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE

CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DMAE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão n° 005/2025
– Processo nº 008/2025 - Forma: Eletrônica. O Departamento Municipal de
Água e Esgoto de Monte Carmelo, torna público que fará realizar no dia 02 de
junho de 2025, às 09:30 horas o Pregão n° 005/2025 – Processo nº 008/2025
– Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento:
Menor valor global – Sistema de Registro de Preços. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, INCLUINDO
MATERIAIS COMPLETOS, MÃO DE OBRA TÉCNICA DESENVOLVIDA,
TESTES DE VAZÃO, MEDIÇÕES INTERNAS, RELATÓRIOS TÉCNICOS E
DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:00, e de
13:00 às 17:00 ou ligue (34) 3842-2595 ou ainda pelo e-mail
alex@dmae.montecarmelo.mg.gov.br . O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.dmae.montecarmelo.mg.gov.br ,
www.licitanet.com.br e no www.gov.br/pncp/pt-br , ou na sede do DMAE. Data
do Edital: 15/05/2025. Monte Carmelo, 19 de maio de 2025. Alex Martins
Pereira – Diretor de compras e licitações.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2025.
 A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, por meio da Secretaria
Municipal de Cultura, torna público o Edital de Premiação para Agentes
Culturais, financiado pela Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –
PNAB (Lei nº 14.399/2022), elaborado em conformidade com a Lei nº
14.903/2024, o Decreto MinC nº 11.740/2023, alterado pelo Decreto MinC nº
12.409/2025, o Decreto MinC nº 11.453/2023, a Portaria MinC nº 195/2025 e a
Instrução Normativa MinC nº 10/2023. O objeto deste edital é a premiação, em
reconhecimento a agentes culturais que tenham prestado relevante
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do município de Monte
Carmelo, nas categorias constantes do Anexo I deste Edital. As inscrições
ficam abertas de 19/05/2025 até 30/05/2025. O edital completo e seus
anexos podem ser acessados em https://www.montecarmelo.mg.gov.br/pnab. 
Monte Carmelo/MG, 19 de maio de 2025

André Neves Faleiros
 Secretário Municipal de Cultura


